
Taxa de Atualização Cadastral – TAC do Cadastro Único Para Programas 

Sociais – CadÚnico, conforme conceitos e procedimentos a seguir:

1. Conceito  de  atualização  cadastral  para  fins  do  CadÚnico:  cadastros 

atualizados dentro do prazo máximo de 02 anos.

2. Como é Calculada a TAC: calculada pela divisão do total de cadastros 

válidos  de  famílias  com  renda  per  capita,  até  meio  salário  mínimo 

atualizados nos últimos dois anos no Cadastro Único do município, pelo 

total  de cadastros de famílias com renda per capita, até meio salário 

mínimo no Cadastro Único no município;

3. Quem calcula a TAC: a SENARC – Secretaria Nacional de Renda de 

Cidadania, mensalmente faz o cálculo da TAC e das demais taxas que 

compõe o Índice de Gestão Descentralizada Municipal do CadÚnico e 

do Programa Bolsa Família – IGDM (PBF). 

4. Variação da TAC: este indicador varia de 0 (zero) a 1 (um), sendo mais 

próximo  de  1  (um)  melhor  a  qualidade  das  ações  de  atualização 

cadastral do município. 

5. A  TAC  pode  oscilar  mensalmente  conforme  o  número  de  famílias 

incluídas e/ou excluídas  no CadÚnico, e sobretudo, depende da ação 

de  atualização  cadastral  desempenhada  pela  equipe  municipal  do 

CadÚnico. 

6. Mínimos estabelecidos para validação da TAC: deverá ser mantida ou 

superada a TAC conforme histórico mensal das mesmas. 

7. Para fins de conferência da prestação de contas do PPAS, deverá ser 

considerado as TAC relativas aos meses de prestação de contas. A título 

de exemplo: julho a dezembro relativo ao ano de 2016. Na ocorrência de 

diminuição da TAC, a Regional SEDS deverá orientar e assessorar o 

município  para  superação  das  dificuldades  que  ocasionaram  a 

diminuição da mesma.



8. Como acessar a TAC: a SENARC disponibiliza mensalmente todas as 

taxas de composição do IGDM por meio do endereço eletrônico:

https://drive.google.com/drive/folders/0B0Z2dk3o3EMjcWFXZnJHQ052TFE 

Deverá  acessar  o  endereço  eletrônico,  baixar  a  Planilha  Índices  e 

Valores  do  IGDM,  aplicar  o  filtro  por  Estado,  após  por  município, 

conforme Imagem 01 e 02 abaixo:

Imagem 01: acesso aos dados do IGDM (PBF) por meio do endereço eletrônico supracitado 

acima. Fonte: SENARC/MDSA. Nota: informações de acesso público.

Imagem 02: acesso aos dados do IGDM (PBF) por meio do endereço eletrônico supracitado 

acima. Fonte: SENARC/MDSA. Nota: informações de acesso público.



Após, segue Imagem 03 para baixar a planilha de informações:

Imagem 03:  acesso  aos  dados  do  IGDM  (PBF)  por  meio  do  endereço  eletrônico 

supracitado acima. Fonte: SENARC/MDSA. Nota: informações de acesso público.

Depois de Baixar a Planilha e salvá-la em seu computador, deverá aplicar o 

filtro  para  Estado  e  posteriormente  para  o  município  desejado,  conforme 

Imagem 04 na página a seguir



Imagem 04: planilha baixada e salva no computador, com indicação dos Filtros de informações 
aplicado por Município. SENARC/MDSA. Nota: informações de acesso público.

Na Imagem 04 acima, o filtro de município já foi aplicado. 

Após deverá clicar na aba Gráficos conforme Imagem 05 abaixo:

Imagem 05: planilha baixada e salva no computador, com indicação dos Filtros de informações 

aplicado  por  Estado  e  Município,  com indicação  da  aba  Gráficos.  SENARC/MDSA.  Nota:  

informações de acesso público. 

Após, ao clicar na aba Gráficos, aparecerá a seguinte tela, conforme Imagem 

06 abaixo:



Imagem 06: planilha baixada e salva no computador, com indicação dos Filtros de informações 

aplicado  por  Estado  e  Município,  com  visualização  da  Gráficos.  SENARC/MDSA.  Nota: 

informações de acesso público.

Esta  página  deverá  ser  impressa  e  anexada  a  prestação  de  contas, 

acompanhada  das  demais  documentações,  e  ainda,  o  parecer  técnico  dos 

Escritórios  Regionais  SEDS,  conforme  itens  indicados  nas  “solicitações  de 

prestação de contas”.  Deverá  ser  observada a  evolução da TAC durante  o 

período da prestação de contas. Se esta for igual ou superior as anteriores, 

estará  de acordo com as exigências de manutenção da TAC.  Caso a TAC 

diminua,  a  Regional  SEDS  deverá  orientar  o  município  assessorando-o  a 

melhorar suas ações para que repercutam no próximo mês e/ou período.

Abaixo, Imagem 07 indica a coluna “D” da TAC que deverá ser analisada.

Imagem 07: planilha baixada e salva no computador, com indicação dos Filtros de informações 
aplicado  por  Estado  e  Município,  visualização  da  aba  Gráficos,  com  indicação  da  TAC. 
SENARC/MDSA. Nota: informações de acesso público.

Antes  de  imprimir  e  anexar  as  informações  da  aba  Gráfico,  deverá  ser 

adicionada a seguinte informação:

Fonte: SENARC/MDSA, acesso em: xx/xx/xx (colocar a data de acesso ao link).

https://drive.google.com/drive/folders/0B0Z2dk3o3EMjcWFXZnJHQ052TFE 


